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Trabalhadores fazem nova greve na refinaria

Cerca de 6 mil trabalhadores da Alumini Engenharia (antiga Alusa), empresa responsável pela instalação da subestação da Refinaria Abreu e Lima decretaram greve na manhã de ontem e realizaram um protesto na rodovia PE-60, no município de Ipojuca, no Grande Recife. Os funcionários reivindicam o pagamento de salários atrasados, do vale-alimentação (Sodexo), além da rescisão de contrato de uma parcela de trabalhadores que já foi afastada do serviço, devido à diminuição da demanda , segundo o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem em Geral no Estado de Pernambuco (Sintepav).

Os trabalhadores haviam iniciado uma greve no último dia 31, mas a Alumini declarou que todo o débito seria quitado até a próxima segunda-feira se os funcionários voltassem ao trabalho. Mas, segundo o assessor de crises do Sintepav, Leodelson Barros, a empresa teria informado que não cumpriria o acordo, porque a Petrobras deixou de repassar R$ 1,8 bilhão, de onde sairiam os pagamentos dos funcionários.

A Alumini comunicou que está em permanente tratativa com o contratante da obra para que os pagamentos sejam liberados e todos os trabalhadores tenham seus direitos assegurados .

PRÉ-OPERAÇÃO

A Petrobras divulgou comunicado ontem no qual informa que a Refinaria Abreu e Lima entrou em fase de pré-operação. O cronograma da empresa previa a operação na última terça, porém, a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) informou que ainda aguarda a documentação para autorizar a empresa a processar o primeiro óleo.

Segundo a petroleira, foi iniciada a operação dos sistemas de utilidades, como a estação de tratamento de águas, de ar comprimido e a primeira torre de resfriamento, além da unidade de destilação atmosférica e de geração de hidrogênio.
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Atraso de salário gera protesto em Suape

Salários atrasados em ao menos 60 dias, contas a pagar e incerteza. Esta é a situação dos cerca de 6 mil operários do consórcio Alumini Engenharia (antiga Alusa), um dos que prestam serviços à Petrobras nas obras da Refinaria Abreu e Lima (Rnest). Ontem, sem previsão de solução para o impasse, os funcionários cruzaram os braços e fecharam as vias de acesso ao Complexo Portuário de Suape durante quase quatro horas.

A exemplo do que ocorreu neste ano com outras prestadoras de serviços à Petrobras, como Jaraguá e Fidens, o problema da Alumini, cujo consórcio também engloba as empresas EBE e CBN, envolve a falta de pagamento das verbas rescisórias de cerca de 300 operários demitidos nos últimos dois meses e salários dos funcionários que ainda estão na ativa e não recebem salário desde setembro.

A categoria diz que há casos em que o valor das rescisões chega a R$ 30 mil, como o do português João Alves, 32, assistente de planejamento da Alumini, demitido no dia 14 de outubro. "A situação não está mais grave por que fiz uma reserva. Mas as contas estão atrasando", contou. "Tenho R$ 9,8 mil a receber e contas a pagar, como prestações da moto atrasadas", disse o soldador, Rodrigo Lima, 22, demitido há dois meses.

O impasse trabalhista está ocorrendo, de acordo com o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem em Geral (Sintepav-PE), porque a Petrobras não repassou cerca de R$ 1 bilhão à Alusa.

Empresas de ônibus multadas em R$ 13 mi

Empresas de ônibus que atuam na Região Metropolitana do Recife foram multadas em cerca de R$ 13 milhões por violações de direitos trabalhistas constatados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Uma fiscalização realizada nos últimos cinco meses resultou em mais de mil autuações e revelou uma dívida trabalhista de mais de R$ 200 milhões. As empresas têm dez dias para apresentar defesa ao ministério.

A operação foi realizada pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Pernambuco e pelo Grupo Especial de Fiscalização de Transporte Rodoviário. O trabalho retroagiu a janeiro de 2010.

Ao todo, foram registradas 11,5 milhões de infrações. A maioria estava relacionada à jornada de trabalho. Foram analisadas 10 milhões de jornadas. Segundo a chefe de segurança da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, Simone Holmes, os rodoviários frequentemente trabalham mais de dez horas e não gozam dos intervalos assegurados por lei.

"São vários problemas. Rodoviários que trabalharam sem repouso semanal, outros que trabalharam seis domingos seguidos", explicou Holmes. "Quanto às dívidas, não estava depositado FGTS e e não estavam pagos horas extras, férias e décimo-terceiro salário."

O resultado da ação será encaminhado a diversos órgãos, como a Receita Federal, a Advocacia Geral da União, o Ministério Público do Trabalho, a Justiça do Trabalho e o Sindicato dos Rodoviários. A assessoria do Urbana-PE, sindicato que reúne as empresas, disse que não teria como se posicionar porque as notificações vão direto para as empresas.

MPT: empresas de ônibus têm dívida trabalhista de R$ 200 milhões

Empresas de ônibus que fazem parte do Consórcio Grande Recife Transportes foram multadas em cerca de R$ 13 milhões por diversas violações de direitos trabalhistas constatadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Fiscalização realizada nos últimos cinco meses resultou em mais de mil autos e revelou uma dívida trabalhista de cerca de R$ 200 milhões. As empresas têm dez dias para apresentar defesa ao Ministério.

A operação foi realizada pela Superintendência Regional do órgão e retroagiu até 2010, multando inclusive empresas que deixaram de atuar neste período. Somente por excesso de jornada, as empresas poderão pagar R$13 milhões. Segundo a chefe de segurança da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, Simone Holmes, os rodoviários frequentemente trabalham mais de dez horas e não gozam dos intervalos assegurados por lei. Ao todo, foram registradas 11,5 milhões de infrações dentro da análise de 10 milhões de jornadas. [UTF-8?] âEURœSÃ£o vários problemas. Rodoviários que trabalharam sem repouso semanal, outros que trabalharam seis domingos seguidos. Além de incontáveis irregularidades de segurança quanto aos Programas de Controlo Médico de Saúde Ocupacional, de Prevenção Ambiental, da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes [UTF-8?](Cipa).âEUR explicou Holmes. [UTF-8?]âEURœQuanto às dívidas, o preocupante é o não pagamento de FGTS, horas extras, férias, décimo terceiro salários. Foram aplicados 859 autos nesse [UTF-8?]sentidoâEUR

O resultado da ação será encaminhado a diversos órgãos devido ao seu reflexo em outras áreas, como a fiscal, por exemplo. Entre as entidades interessadas estão a Receita Federal, a Advocacia Geral da União, o Ministério Público do Trabalho, a Justiça do Trabalho e o Sindicato dos Rodoviários.

O prejuízo das empresas pode aumentar ainda mais, caso sua defesa não seja aceita. Isso porque, segundo informações do MTE, os afastamentos por problemas de saúde dos rodoviários são frequentes. [UTF-8?]âEURœQuem por afastamento é o INSS, ou seja, o contribuinte. Caso se comprove que a empresa causou os afastamentos não cumprindo a lei, a Advocacia Geral da União será acionada para que eles ressarçam o [UTF-8?]EstadoâEUR , explicou o auditor fiscal do trabalho Rafael Marques.
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Conflito de competência

A Justiça do Trabalho reconheceu a uma ex-empregada da Seara Alimentos o direito de ajuizar ação no local onde residia e pegava o transporte para a empresa, com sede em outro Estado. Prevaleceu o entendimento de que a prestação de serviço começava no início do deslocamento, em Mafra (SC), para a empresa, situada em Lapa (PR), já que o transporte era fornecido pela empresa e as horas de trajeto são consideradas como tempo à disposição do empregador. A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) não acolheu o agravo de instrumento com o qual a empresa buscava fazer com que o TST analisasse seu recurso, cujo seguimento foi negado pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de Santa Catarina. Condenada em primeira instância pelo juízo da Vara do Trabalho de Mafra, a empresa recorreu ao TRT alegando que, sendo sua sede em Lapa (PR), a competência para julgar a reclamação seria da Vara de Araucária (PR), que tem jurisdição sobre o município de Lapa. A sentença, porém, foi mantida.

Gastos com saúde

A 7ª Turma do Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª Região entendeu que recibos emitidos por profissionais de saúde que contenham os requisitos previstos na Lei nº 9.250, de 1995, são suficientes para comprovar as despesas de contribuinte com saúde. A decisão, nos termos do voto do relator, desembargador federal Reynaldo Fonseca, foi proferida após a análise de recurso apresentado pela Fazenda Nacional. Os desembargadores confirmaram sentença que reconheceu a validade dos recibos apresentados por um contribuinte para comprovar as deduções referentes às despesas com fisioterapia constantes de sua declaração de Imposto de Renda. Na apelação, a Fazenda Nacional sustenta que a legislação em vigor exige que o contribuinte, quando intimado pelo Fisco, comprove que as deduções pleiteadas na declaração preenchem todos os requisitos exigidos, sob pena de serem consideradas indevidas, e o valor pretendido como dedução seja apurado e lançado em procedimento de ofício. Alega também, o ente público, que a Lei nº 9.250, de 1995, reforça que a possibilidade de dedução limita-se a pagamentos comprovados. "Essa norma, no entanto, não dá aos tais comprovantes, ainda que revestidos de todas as formalidades, valor probante absoluto", afirma no recurso.

Pagamento de custas

A 4ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) terá que analisar recurso apresentado pela Ambev. A empresa conseguiu na Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais reverter decisão que havia considerado o recurso deserto (sem recolhimento das custas) porque o comprovante eletrônico do pagamento se apagou com o passar do tempo. A decisão foi unânime. No caso, a Ambev foi condenada a pagar verbas trabalhistas no valor de R$ 10 mil e a recolher custas processuais de R$ 200. Na análise do recurso, o Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul elevou em R$ 5 mil a condenação e as custas em R$ 100. Quando o recurso da Ambev chegou ao TST, a empresa complementou o pagamento das custas e fez o depósito recursal. A 4ª Turma, no entanto, não conheceu do recurso porque havia irregularidade no recolhimento das custas. O comprovante bancário de pagamento não permitia a identificação de dados como autenticação, valor efetivamente pago e data de pagamento. Porém, havia carimbo de servidor da Justiça registrando que foram juntados ao processo o comprovante bancário e a guia de recolhimento.
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Turma não considera discriminatório pagamento diferenciado de vantagens na Eletronorte

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho não considerou discriminatório o pagamento diferenciado de gratificação de férias, previsto em convenção coletiva, a um empregado das Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (Eletronorte). Admitido em 2007, ele alegou na ação trabalhista que a empresa só estaria beneficiando com o pagamento integral os empregados que ingressaram na estatal antes de 2004, enquanto os mais novos recebiam apenas ¾ do valor.

Ao não conhecer do recurso do empregado contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (PA), o ministro José Roberto Freire Pimenta, relator do processo, destacou que o edital do concurso prestado pelo autor da ação previa que a prestação de serviços seria regida pela Resolução 9/96 do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais (CCE), que regulou a concessão de vantagens ao pessoal das estatais federais. E as normas coletivas posteriores também registraram expressamente que as vantagens anteriores não seriam asseguradas aos novos empregados.

Para fundamentar a tese de discriminação, o empregado utilizou como base a Súmula 277 do TST, segundo a qual os acordos coletivos integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas mediante negociação coletiva. O relator, porém, observou que a aplicação da Súmula "só seria pertinente caso as novas normas coletivas não retirassem expressamente – como o fizeram no caso – as antigas vantagens anteriormente deferidas". E acrescentou que não é possível, no caso, a aplicação genérica do princípio da isonomia. "O requisito temporal exigido no artigo 461 da CLT não foi atendido, até porque entre os antigos empregados de 1996 e os novos empregados admitidos há incontroversamente diferença, na função e no serviço, superior a dois anos", explicou.

Adequação

José Roberto Freire Pimenta lembrou que, na década de 90, os empregados de estatais tinham diversas vantagens "tidas como excessivas", razão pela qual foi editada a Resolução 9/96 do CCE, atual Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais (DEST). A resolução determinava aos dirigentes das empresas públicas, sociedades de economia mista entidades controladas pela União que promovessem alterações nos regulamentos internos de pessoal e planos de cargos e salários, a fim de reduzir essas vantagens.

Assim, a tese defendida pelo autor da ação de que teria havido tratamento discriminatório aos novos empregados levaria à conclusão de que a empresa "nunca poderia alterar seu regime jurídico trabalhista para se adequar às mudanças no mercado de trabalho, engessando-a de tal modo que somente poderia promover mudanças no seu regime jurídico com a demissão de todos os trabalhadores (antigos e novos) e com uma nova contratação em massa, começando do zero sua relação trabalhista, o que não se afigura razoável". Segundo o ministro, "as transformações sociais exigem adequação de empregados e empregadores à nova realidade do mercado de trabalho, como acontece com as Constituições, as leis e os costumes".

Processo: RR- 1750-97.2013.5.08.0110

(Augusto Fontenele e Carmem Feijó)

Trabalhador que respirava ar gelado conquista direito a adicional de insalubridade

Um trabalhador que provou que respirava ar gelado quando conferia cargas em câmaras de resfriamento conseguiu na Justiça do Trabalho o direito de receber o adicional de insalubridade. A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu (não entrou no mérito) do recurso, mantendo decisão que reconheceu as atividades como insalubres em grau médio. A decisão foi unânime.

O conferente afirmou que ingressava diariamente em câmaras a temperaturas negativas para a checagem de produtos resfriados, sem que a Elog Logística Sul Ltda. lhe fornecesse máscara ou outros equipamentos de proteção individual (EPIs). Segundo a empresa, o empregado jamais trabalhou em condições insalubres e, ainda que o tivesse, deveria se levar em conta o tempo reduzido de exposição ao frio.

A perícia apontou que o trabalhador estava sujeito a condições insalubres em grau médio, mas a 2ª Vara do Trabalho de Uruguaiana (RS) levou em conta depoimentos de outros empregados para rejeitar o pedido de adicional. Testemunhas relataram que a checagem nas câmaras frias não ocorria todos os dias e que pelo menos três conferencistas se dividiam no serviço, sendo o contato com o agente insalubre eventual e reduzido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) reformou a sentença e determinou o pagamento do adicional. O entendimento foi o de que o choque térmico causado pelo ingresso e saída da câmara fria é insalubre, independentemente do tempo de permanência no ambiente resfriado.

A empresa recorreu, mas a Oitava Turma do TST observou que, para modificar a conclusão do Regional de que o trabalhador respirava ar gelado e que suas atividades estavam enquadradas como insalubres, conforme o anexo 9 da NR 15 da Portaria 3.214/78, seria necessário o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula 126 do TST. A decisão seguiu o voto do relator, desembargador convocado João Pedro Silvestrin.

(Fernanda Loureiro/CF)

Processo: RR-136-29.2013.5.04.0802

Total Pack terá de devolver a empregado descontos não autorizados de plano de saúde

A Total Pack Indústria e Comércio Ltda. terá que restituir para um auxiliar de produção todos os valores descontados em folha de pagamento a título de plano de saúde, por não conseguiu comprovar que ele havia autorizado por escrito os descontos. A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu de recurso da empresa por considerar que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 15º Região (Campinas/SP) está de acordo com a Súmula 342 do TST.

A empresa defendia que o artigo 462 da CLT veda apenas "descontos abusivos", e não se pode considerar abusivo o desconto de 0,5% do salário para custear o plano médico. Ainda segundo a empregadora, embora ausente a autorização prévia, o empregado usufruiu regularmente, "durante dez anos", dos benefícios, por livre e espontânea vontade.

Para o relator do recurso, ministro José Roberto Freire Pimenta, ao contrário do que a empresa sustenta no recurso, não há no processo notícia de que o trabalhador tenha utilizado a assistência médica e odontológica. "Ainda que ele tenha eventualmente usufruído dos benefícios do convênio de saúde, não é possível o desconto salarial sem a comprovação de autorização prévia nesse sentido", concluiu.

Processo: RR-198300-16.2007.5.15.0002

(Paula Andrade/CF)

TRTs apresentam boas práticas do Programa Trabalho Seguro

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) promoveu, nesta quinta-feira (6), reunião dos gestores regionais do Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho (Trabalho Seguro), na qual os participantes tiveram a oportunidade de conhecer as boas práticas realizadas pelos Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) para difundir o programa e seus objetivos diante da sociedade.

Representante do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), o desembargador Anemar Pereira Amaral ressaltou a atuação do Regional em parcerias com as escolas técnicas e com o governo do Estado, que permitiu a inclusão nas grades curriculares de conteúdos voltados para a saúde e a segurança no trabalho e a edição, pelo Executivo, de decreto para que as empresas de serviço terceirizado contratadas pela Administração Pública forneçam cursos com essa temática para os seus empregados. A Justiça do Trabalho em Minas Gerais também divulga o Programa Trabalho Seguro e seus objetivos por intermédio de campanhas publicitárias em meios de comunicação e nas contas de luz, além de promover seminários com o apoio de universidades e sindicatos.

Outra iniciativa destacada na reunião dos gestores regionais foi o aplicativo para celulares, denominado Simvida-TRT8, que o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (PA/AP) desenvolveu junto com a  Universidade Federal do Pará. Por ele, qualquer cidadão pode comunicar aos órgãos públicos acidentes de trabalho ou situações nas quais os empregados estejam submetidos a atividades de risco. O gestor do Programa Trabalho Seguro no TRT-8, desembargador Walter Roberto Paro, disse que, com base nessas informações, o Tribunal, o Ministério Público do Trabalho e a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego podem tomar medidas imediatas ou programar ações educativas para grupos específicos de empregadores e empregados.

Os participantes da reunião também conheceram atividades desenvolvidas em São Paulo e em Santa Catarina. Segundo o juiz auxiliar da presidência do CSJT e do Tribunal Superior do Trabalho Renan Ravel Rodrigues Fagundes, um dos gestores nacionais do programa, essa troca de experiências é importante para a mobilização de todo o Poder Judiciário e da sociedade civil para a necessidade de prevenir e de combater os acidentes de trabalho.

Campanha publicitária

Durante a reunião, os gestores tiveram acesso aos materiais da Campanha Nacional do Programa Trabalho Seguro de 2014, elaborados pela Secretaria de Comunicação Social do TST. O objetivo da apresentação foi estimular os TRTs a divulgar as peças publicitárias em suas regiões. Com o tema "A prevenção é o melhor caminho", a campanha tenta demonstrar como os acidentes são previsíveis e podem ser evitados por simples ações de prudência do trabalhador e do empregador.

(Fonte: ASCOM/CSJT)

Presidente do TST se reúne com relator do PL sobre execução trabalhista

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Barros Levenhagen, reuniu-se nesta quinta-feira (6) com o senador Eduardo Braga (PMDB/AM), líder do Governo no Senado e relator do Projeto de Lei do Senado (PLS) 606/2011, que trata da reforma da execução trabalhista.

O texto inicial do PLS 606/2011, apresentado pelo senador Romero Jucá (PMDB/RR), é resultado de estudo realizado pelo Tribunal Superior do Trabalho para alterar a Consolidação das Leis do Trabalho e disciplinar o cumprimento da sentença, a execução dos títulos extrajudiciais, a constrição de bens, as formas de impugnação e a expropriação de bens na Justiça do Trabalho.

Durante a reunião, o presidente do TST ressaltou que, a exemplo das reuniões feitas para discutir o texto do projeto que resultou nas recentes alterações do processamento de recursos no processo do trabalho, a realização de reuniões para debater o texto com órgãos e entidades teve um resultado positivo. Por esse motivo, estava encaminhando algumas propostas de adequação ao texto, objeto de consenso em reunião entre o TST, a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a Associação Brasileira dos Advogados Trabalhistas (Abrat), a Confederação Nacional da Indústria (CNI) e a Confederação Nacional das Entidades Financeiras (CNF).

O senador Eduardo Braga recebeu as sugestões e agradeceu pela colaboração, ressaltando que dará a maior celeridade possível na tramitação da matéria. Na oportunidade, Levenhagen solicitou o empenho do líder para a aprovação da Proposta de Emenda à Constituição 32/2010, que altera a Constituição Federal para explicitar o Tribunal Superior do Trabalho no rol dos órgãos do Poder Judiciário.

(Fonte: Assessoria Parlamentar do TST. Foto: Secom/TST)

Trabalhador pode ajuizar ação no local em que pegava transporte da empresa

A Justiça do Trabalho reconheceu a uma ex-empregada da Seara Alimentos S. A. o direito de ajuizar ação no local onde residia e pegava o transporte para a empresa, com sede em outro estado. Prevaleceu o entendimento de que a prestação de serviço começava no início do deslocamento, em Mafra (SC), para a empresa, situada em Lapa (PR), já que o transporte era fornecido pela empresa e as horas de trajeto são consideradas como tempo à disposição do empregador.

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho não acolheu o agravo de instrumento com o qual a empresa buscava fazer com que o TST analisasse seu recurso de revista, cujo seguimento foi negado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC).

Condenada em primeira instância pelo juízo da Vara do Trabalho de Mafra, a empresa recorreu ao TRT-SC alegando que, sendo sua sede em Lapa (PR), a competência para julgar a reclamação seria da Vara de Araucária (PR), do TRT da 9ª Região (PR), que tem jurisdição sobre o município de Lapa. A sentença, porém, foi mantida. Para o TRT-SC, como a trabalhadora se deslocava diariamente para o trabalho utilizando o transporte fornecido pela empresa, o serviço se inicia a partir do deslocamento do local em que reside o trabalhador.

No agravo ao TST, a Seara insistiu a decisão do TRT violou o artigo 651 da CLT, segundo o qual a competência da Vara do Trabalho é determinada pela localidade onde o empregado presta serviço.

TST

De acordo com o ministro Maurício Godinho Delgado, relator do agravo na Terceira Turma do TST, não haveria como assegurar a análise do recurso de revista da empresa porque o agravo de instrumento da Seara não desconstitui os termos da decisão que negou o seu seguimento ao TST. "O cabimento do recurso de revista nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo restringe-se à demonstração de contrariedade a súmula do TST ou violação direta de dispositivo da Constituição Federal, nos termos do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT, o que não se constata no presente caso", concluiu.

(Augusto Fontenele/CF)

Processo: ARR-258.47.2013.5.12.0017
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TRT3 - Dano moral não é consequência automática da violação à lei trabalhista

Um trabalhador entrou com ação trabalhista alegando ter sofrido dano existencial porque cumpria jornada extensa, de forma habitual. Mas o seu pedido de indenização a esse título foi negado pela Justiça do Trabalho. É que, para a juíza substituta Flávia Cristina Souza dos Santos Pedrosa, que julgou o caso na 19ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, é preciso mais do que isso para se ter êxito na pretensão. Na decisão, ela tratou de uma prática que tem se tornado comum nas demandas trabalhistas: pedir indenização por dano moral por todo e qualquer descumprimento contratual.

A magistrada lamentou a forma como os pedidos de indenização por dano moral vêm sendo feitos na Justiça do Trabalho: como se o simples descumprimento da legislação trabalhista fosse suficiente para gerar esse direito. Chega a ser triste ver no que se transformou o dano moral, instituto jurídico de tamanha relevância e cuja construção teórica demandou anos e anos de discussão doutrinária entre os maiores pensadores do Direito, até se alcançar sua aceitação teórica, jurisprudencial e, finalmente, constitucional, mas que, hodiernamente, nesta Especializada, é tratado como se fosse um mero apenso à violação da legislação, ponderou a julgadora.

No seu modo de entender, é preciso ficar claro que o dano moral não é uma consequência automática da violação trabalhista. Ao que parece, imaginam os reclamantes, ou seus procuradores, que o instituto sequer detém autonomia, sendo sempre um reboque preso a qualquer violação da legislação trabalhista, como se fosse um acessório, destacou. Ela esclareceu que o dano moral indenizável é aquele que causa perturbação psicológica, que denigre a imagem da vítima ou que a coloca em situação constrangedora ou de verdadeiro sofrimento.

Para a magistrada, meros sentimentos de desgosto, mágoa, decepção, frustração ou irritação não bastam para se conseguir uma indenização por dano moral. No caso, conforme observou na sentença, o reclamante nem sequer especificou qual teria sido o dano existencial por ele sofrido com a jornada cumprida. Ela entendeu que a realização de horas extras não causou dano algum a ele, de modo que, se não houve dano, também não há que se falar em direito à indenização.

Desse modo, o pedido de indenização por dano existencial foi julgado improcedente. O entendimento foi mantido pelo TRT de Minas.

( 0001209-84.2013.5.03.0019 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Usina que oferecia ambiente de trabalho inadequado é condenada por dano moral

Um dos mais importantes e fundamentais direitos do trabalhador é o meio ambiente de trabalho adequado e seguro. Se esse direito é desrespeitado, toda a sociedade sente a agressão, já que acaba sofrendo as consequências das mazelas decorrentes dos acidentes do trabalho ou das doenças ocupacionais. Com esse entendimento, a 5ª Turma do TRT de Minas condenou uma usina de açúcar e álcool ao pagamento de indenização por dano moral a um ex-empregado que foi submetido a condições impróprias de trabalho.

Fornecimento incorreto de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, instalação sanitárias e locais para refeições precários, tudo em desrespeito ao que prevêem as NR-31, item 31.23, e NR-21, item 2.1, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. Essas foram irregularidades apontadas pelo reclamante no recurso em que pretendeu a modificação da sentença que indeferiu seu pedido de reparação por dano moral.

Para a juíza convocada Ana Maria Amorim Rebouças, relatora do recurso, o trabalhador tem razão. Uma testemunha descreveu o banheiro como sendo um buraco furado no chão, onde era colocado um plástico. Segundo o relato, nem sempre havia papel higiênico. Essas condições do sanitário à época do contrato de trabalho foram confirmadas pela testemunha da própria reclamada. A testemunha do reclamante também afirmou que o local destinado à refeição era um toldo beirando o ônibus, que às vezes comportava todos os trabalhadores, outras vezes, não. Outra depoente, também indicada pela ré, declarou que o local para refeição atendia a todos os empregados.

A contradição entre os depoimentos quanto ao local das refeições não foi capaz de afastar o entendimento da relatora acerca da reparação por dano moral. O simples fato de não existirem instalações sanitárias adequadas já é suficiente para gerar o direito à indenização, em face de submeter os empregados a condições, no mínimo, desumanas e degradantes, registrou no voto.

Na decisão, a relatora lembrou que o meio ambiente de trabalho saudável é direito do trabalhador. Ela ponderou que o desrespeito a essa condição pelo patrão afeta toda a sociedade, que acaba arcando com as consequências dos acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais. É certo que vivemos no sistema capitalista, que almeja lucro. Contudo, é preciso ter em mente que a atividade econômica, fundada na valorização e na livre iniciativa, deve ser realizada com a defesa do meio ambiente (art. 170 da Constituição), destacou.

Na visão da julgadora, a culpa da reclamada reside na omissão no cumprimento das exigências da NR-31. Para ela, é inegável a relação entre essa omissão e os danos morais sofridos pelo reclamante. Com fundamento nos artigos 5º, X, da Constituição Federal e 186 e 187 do Código Civil, a magistrada decidiu dar provimento ao recurso do reclamante para condenar a ré ao pagamento da indenização no valor de R$3 mil como forma de compensar a violação à dignidade sofrida no curso do contrato de trabalho.

Na fixação da indenização, a julgadora levou em conta alguns critérios estabelecidos pela doutrina e jurisprudência, como a extensão ou integralidade do dano, a proporcionalidade da culpa do agente e da vítima e as condições pessoais do ofensor e do ofendido. Ela explicou que a condenação tem de ser suficiente para dar uma resposta social à ofensa, servindo de lenitivo para o ofendido, de exemplo social e de desestímulo à repetição do mesmo ato pelo agente. Tudo isso dentro de um juízo de equidade, razoabilidade e adequação. No caso, foi considerado o período contratual de 2 anos e 6 meses, o salário recebido, o porte da empresa e o sentido pedagógico da punição.

A usina foi condenada ainda ao pagamento de adicional de insalubridade, restituição de valores descontados da remuneração a título de contribuição confederativa, FGTS e multa de 40%.

( 0001693-98.2012.5.03.0063 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT10 - Empresa de segurança é obrigada a contratar vigilantes portadores de deficiência

A Oriente Segurança Privada Ltda. foi condenada a preencher as cotas de pessoas portadoras de deficiência, conforme determina o artigo 93 da lei nº 8.213, de 1999. A decisão da Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT-10) suspendeu a liminar da 20ª Vara do Trabalho de Brasília que havia determinado aos órgãos de fiscalização trabalhista que se abstivessem de exigir a contratação de portadores de deficiência para a atividade de vigilante.

Em seu recurso ao Tribunal, a União solicitou a manutenção da exigência imposta pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego para que fosse cumprida a legislação. Já a empresa alega que a atividade fim de vigilância é totalmente incompatível de ser exercida por pessoas portadoras de necessidades especiais e que não há disponibilidade, no mercado de trabalho, dessa mão de obra.

Além disso, a Oriente Segurança Privada sustentou que, caso os portadores de deficiência fossem incluídos em seus quadros, não haveria empresa, órgão ou entidade pública que permitisse a prestação de serviços de vigilante por esses empregados. Segundo o relator do caso na Primeira Turma, juiz convocado Francisco Luciano de Azevedo Frota, o Brasil assumiu, inclusive internacionalmente, o compromisso para inclusão da pessoa portadora de deficiência.

O magistrado mencionou em seu voto a Declaração dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência – aprovada pela Organização das Nações Unidas (ONU), em 1975; o Programa de Ação Mundial para as Pessoas com Deficiência – acatado pela ONU, em 1982; a Convenção nº 159, que trata da reabilitação de profissional e emprego de pessoas deficientes - aprovada pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), em 1983; o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – instituído pelo Governo Federal, em 2011; e a Convenção Internacional sobre Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinado em 2007.

A pessoa portadora de deficiência também é protegida pela Constituição Federal, que estabeleceu como fundamentos da República a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. “O Estado não poderia entregar à própria sorte os seres humanos que, por alguma razão do destino, são portadores de limitações físicas, mentais ou sensoriais, e que, exatamente por essa condição especial, estão sujeitos a todo tipo de discriminação e preconceito”, observou.

Para o relator do processo, a norma que impõe a inclusão dos portadores de deficiência e dos reabilitados obriga a sociedade a amparar essas pessoas com condições especiais, não permitindo que sejam discriminadas e assegurando-lhes o mesmo patamar de dignidade devido a todo o ser humano. “Portanto, a obrigação legal para a contratação de pessoas portadoras de deficiência e/ou reabilitados exige das empresas que adotem postura proativa na efetivação desse direito”, pontuou.

Conforme o juiz convocado Francisco Luciano de Azevedo Frota, a obrigação da inclusão da pessoa deficiente ou reabilitada não se inicia e se esgota com a contratação. A questão também não reside na inexistência de candidatos potenciais para as vagas reservadas. De acordo com a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (TST), não é possível prefixar determinados cargos como não ocupáveis por pessoas portadoras de deficiência, sob pena de se adotar medida discriminatória e contrária à legislação vigente. “A função social da empresa está vinculada à ideia de responsabilidade social, que não se confunde com a realização de ‘políticas de caridade’, mas envolve um feixe de obrigações que devem ser assumidas perante a sociedade”, concluiu o magistrado em seu voto.

Processo nº 0001036-62.2013.5.10.020

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

TRT10 - Condenação criminal transitada em julgado é motivo para rescisão por justa causa

Com base na existência condenação criminal com trânsito em julgado, a Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT-10) decidiu manter sentença que reconheceu a configuração de justa causa para rescisão contratual de um empregado da Alfa Empreendimentos Imobiliários S/A.

O trabalhador ajuizou ação trabalhista, distribuída à 5ª Vara do Trabalho de Brasília, relatando que foi contratado pela empresa em dezembro de 2010, trabalhando até 8 de setembro de 2011, quando foi recolhido à Penitenciária do Distrito Federal. Em março de 2013, depois de ser beneficiado com o regime semiaberto, afirma que procurou a empresa para voltar ao trabalho, mas foi informado que a empresa não queria mais sua prestação de serviço.

Contudo, o autor afirmou que, quando foi preso, seu contrato estava suspenso, uma vez que gozava de estabilidade provisória decorrente de acidente de trabalho. Com esse argumento, pediu que fosse reconhecida sua dispensa imotivada, com pagamento de indenização pelo período estabilitário.

Na sentença, a juíza Elisângela Smolareck revelou que o artigo 482 (item “d”) da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) prevê como justa causa para a rescisão do contrato de trabalho a condenação criminal transitada em julgado.

Quanto à alegada estabilidade, a magistrada confirmou existir Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) comprovando que o autor sofreu acidente em maio de 2011, mas que não encontrou prova, nos autos, de que o reclamante ficou afastado recebendo benefício previdenciário, “condição indispensável para o reconhecimento da estabilidade provisória prevista no artigo 118 da Lei 8213/1991”.

O trabalhador interpôs recurso no TRT-10, com os mesmos argumentos apresentados perante a juíza de primeiro grau. Por considerar que a magistrada sentenciante apreciou devidamente todos os argumentos apresentados, o relator do caso, desembargador Brasilino Santos Ramos, se manifestou no sentido de negar provimento ao recurso. A decisão foi unânime.

Processo nº 0000831-78.2013.5.10.005

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

TRT12 - O que caracteriza sobreaviso é o regime de plantão, durante o período de descanso

O empregado que permanece em regime de plantão pelo telefone celular, no horário de descanso, aguardando chamado para o serviço, sofre restrição na sua liberdade de locomoção. Aplicando por analogia o art. 244, § 2º, da CLT, que se refere aos ferroviários, os desembargadores da 5ª Câmara do TRT-SC determinaram o pagamento de horas de sobreaviso a um técnico de telecomunicações.

O autor da ação trabalhista pede o pagamento de todas estas horas, de segunda a sexta-feira, das 21h às 8h, e dois sábados e dois domingos por mês das 18h às 8h. A Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A. negou que o funcionário trabalhasse no regime de sobreaviso, mas não comprovou suas alegações.

Para os desembargadores, a autorização para aplicação da mesma norma a outras categorias está na Súmula 428, do TST. Segundo o entendimento, o requisito que caracteriza o sobreaviso é a disponibilidade, em horário de descanso. “O empregado pode se ausentar de casa, mas não é em qualquer local que ele pode ir, pois está à disposição, aguardando chamado, e tem de estar conectado para receber o chamado e atendê-lo rapidamente”, diz o acórdão.

Os embargos de declaração da empresa aguardam julgamento.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

TRT18 - Tribunal declara válido exame pré-admissional que eliminou concursado dos Correios

A Segunda Turma do TRT Goiás decidiu, por unanimidade, declarou válido exame pré-admissional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) que diagnosticou inaptidão de candidato aprovado em concurso, por apresentar a doença esporão de calcâneo. A Turma reformou a decisão do juiz da 2ª VT de Itumbiara, que havia declarado nulo o ato que eliminou o candidato e determinado a sua admissão na empresa.

Conforme os autos, o candidato havia sido aprovado em concurso público de 2011, para exercer o cargo de Agente dos Correios – atividade: carteiro. Após ser aprovado nas provas objetivas e de avaliação da capacidade física laboral, o candidato foi reprovado nos exames pré-admissionais por ser portador de esporão de calcâneo. A doença é uma condição óssea degenerativa, constituindo-se de uma espícula óssea que se desenvolve na parte anterior do calcâneo (osso do calcanhar). Esse osso suporta todo o peso do corpo e sofre impacto intenso e constante.

Inconformada com a decisão do juiz de Itumbiara, a empresa interpôs recurso no Tribunal para reverter a decisão. Os Correios sustentaram que o edital do concurso dispunha que o exame médico pré-admissional era requisito obrigatório e eliminatório do concurso e que a inaptidão do candidato foi definida com base em critério da ECT normatizado por meio do Relatório Técnico GEVS/CESAU – 2623/2010. Essa norma dispõe como justificativa para não contratar pessoas portadoras de esporão de calcâneo o fato de ser lesão óssea que ocasiona dor no pé e limitação funcional ao caminhar e/ou carregar peso, podendo, ainda, evoluir para fasceíte plantar com encurtamento do pé.

A empresa afirmou, ainda, que os médicos que avaliam os candidatos são conhecedores dos riscos das atividades ocupacionais, e que as complicações detectadas no candidato foram consideradas fator de risco para o exercício da função de carteiro. Conforme a empresa, o carteiro carrega de 8 a 10 kg e caminha em média de 5 a 7 km por dia.

A relatora do processo, juíza convocada Marilda Jungmann, destacou primeiramente que a sustentação da empresa de que o Poder Judiciário não pode rever o ato administrativo que considerou o candidato inapto não prospera. A magistrada afirmou que todo ato discricionário pode ser revisto quando ele ultrapassa os limites da discricionariedade, afrontando a lei. Em análise dos autos, a magistrada considerou que o candidato tinha conhecimento de que os portadores de esporão de calcâneo não poderiam ser admitidos, com base em documentos apresentados por ele mesmo no processo. Ela esclareceu que, apesar de o perito afirmar que 95% dos portadores da doença sejam assintomáticos e não sintam dor, uma parcela irá desenvolver os sintomas da doença, o que, por uma razão de obviedade, tem mais chance de ocorrer com aqueles que ativam-se em longas caminhadas, já que isso causará um maior desgaste na região do pés.

Assim, a incerteza pende para a maior probabilidade de desenvolvimento e agravamento da patologia, o que justifica o critério de inaptidão objetivamente previsto em norma interna da empresa, concluiu a relatora. Dessa forma, a Segunda Turma reformou a decisão de primeiro grau e declarou válido o exame médico pré-admissional que concluiu pela inaptidão do candidato.

Competência da Justiça do Trabalho

Com relação à preliminar da ECT de incompetência da Justiça Trabalhista nesse caso, a relatora do processo afirmou que a empresa forma com seus empregados relação de emprego regida pela CLT e não relação jurídico-administrativa de caráter estatutário, situação que atrai a competência do Tribunal, conforme o art. 114, I, da Constituição Federal. A magistrada esclareceu, ainda, que as questões pré e pós-contratuais não alteram a competência da justiça trabalhista, nem o fato de a admissão se dar por concurso público.

Processo: RO-0011464-66.2013.5.18.0122

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

TRT23 - Justiça do Trabalho condena empregado que comprava bens pessoais em nome da empresa

Processo foi relatado no Tribunal pela desembargadora Maria Berenice

Um trabalhador que atuava em uma fazenda na região de Primavera do Leste, em Mato Grosso, terá que ressarcir seu ex-patrão por compras pessoais feitas no nome da empresa. Ao todo, ele deverá pagar aproximadamente 13 mil reais, sendo 10 mil de danos materiais decorrentes das compras não quitadas e 3 mil de dano moral pelo constrangimento causado ao ex-empregador, que se viu inadimplente com as dívidas.

O caso chegou até a Justiça do Trabalho após o ex-empregado mover uma ação contra o fazendeiro. Ele alegou que, após trabalhar por pouco mais de dois anos como almoxarife (responsável pelas compras), o patrão forjou sua justa causa e ventilou boatos na região sobre os motivos de sua dispensa. Pedia o pagamento de verbas trabalhistas, como 13º e férias, bem como a quitação de horas extras trabalhadas e indenização por danos morais.

Ao protocolar sua defesa, todavia, o fazendeiro ajuizou o pedido de reconvenção, por meio do qual pleiteava a condenação do ex-empregado ao pagamento das reparações por danos materiais e morais sofridos.

Em síntese, o fazendeiro alegou que, por ocasião da substituição do almoxarife para gozo de férias, descobriu a existência de notas fiscais, boletos, duplicatas, etc., referentes à compra de bens e contração de serviços que não foram autorizados. No primeiro dia em que voltou ao trabalho, o empregado foi questionado quanto às irregularidades, tendo assumido a autoria. Acabou, então, dispensado por justa causa.

O caso, segundo relatado no processo pelo fazendeiro, deu origem a um inquérito policial que confirmou a prática delituosa.

A impugnação e a contestação apresentadas pelo trabalhador contra os argumentos do ex-patrão não foram apreciadas pelo juiz Aguinaldo Locatelli, da Vara de Primavera do Leste. Isso porque seu advogado protocolou a peça em outro processo. Como o pedido para translado dos documentos aos autos corretos ocorreu após decorrido o prazo legal, o magistrado declarou a preclusão temporal e considerou os fatos alegados pelo fazendeiro como incontroversos.

Recurso no Tribunal

O trabalhador interpôs recurso ordinário contra a decisão. Sustentou ter havido cerceamento de defesa e ocorrência da preclusão “pro judicato”, segundo a qual o magistrado modifica seu entendimento sobre ponto já anteriormente decidido, prática que é vedada. Os argumentos, todavia, não foram acolhidos pela 2ª Turma do TRT, que manteve integralmente a decisão do juiz.

No recurso, o ex-empregado reiterou que tinha autorização do gerente da fazenda para efetuar as compras. Todavia, conforme destacado pela desembargadora Maria Berenice, relatora do processo no TRT, os documentos apresentados não continham a assinatura do superior e as anotações existentes sequer eram capazes de demonstrar a permissão. Entre os itens comprados constavam notebooks, refrigerador, purificador de água, celulares e outros.

“O Autor se aproveitou da confiança necessária e inerente a seu cargo para realizar as mais variadas compras em seu favor, utilizando os dados do Réu de maneira inadequada e causando-lhe, inclusive, prejuízos de ordem financeira (...) rompendo, portanto, a fidúcia essencial à manutenção do liame empregatício”, escreveu a desembargadora, cujo voto foi acompanhado por todos os demais componentes da Turma.

Com isso, a 2ª Turma do Tribunal considerou a dispensa por justa causa como direito do empregador. Os desembargadores também entenderam como necessária a reparação material e moral ao fazendeiro, diante das provas apresentadas no processo – incontroversas devido ao não conhecimento da impugnação e contestação apresentadas pela defesa do ex-empregado – nos moldes da decisão da primeira instância.

(Processo PJe 0000508-91.2013.5.23.0076)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

TRF1 - Turma reconhece o direito de netos sob a guarda da avó receberem pensão por morte

Em decisão unânime, a 1ª Turma do TRF da 1ª Região reconheceu aos netos de uma servidora pública aposentada o direito ao recebimento de pensão em razão do falecimento da beneficiária, nos termos da legislação vigente. A decisão foi tomada após a análise de recurso apresentado pelos requerentes contra sentença que havia julgado improcedente o pedido. O juiz federal convocado Carlos Augusto Pires Brandão foi o relator da demanda.

Na apelação, os netos argumentam que têm direito à pensão pretendida, nos termos do artigo 214, II, b, da Lei nº 8.112/1990, vez que, menores, estavam sob guarda judicial da servidora. Afirmam que a Declaração de Imposto de Renda de sua avó comprova a concessão da guarda assim como a dependência econômica. Sustentam, por fim, que seus pais não possuem condições financeiras de arcar com seu sustento. Requerem, dessa forma, a concessão da pensão por morte.

O Colegiado aceitou as razões apresentadas pelos recorrentes. “Comprovado nos autos que a avó, servidora pública aposentada, detinha a guarda dos netos menores desde 24/01/2006, deve ser reconhecido o direito à pensão por morte da servidora, nos termos da legislação vigente à data do óbito ocorrida em 26/01/2009”, diz a decisão.

Ainda de acordo com a Corte, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) prevê que a guarda confere à criança ou ao adolescente a condição de dependente para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.

Com esses fundamentos, a Turma deu provimento à apelação para reconhecer o direito ao benefício de pensão por morte aos autores da demanda até completarem 21 anos de idade.

Nº do Processo: 0015415-19.2009.4.01.3500

Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região

TRF3 - Tribunal exclui ex-esposa do rateio e companheira receberá pensão por morte integralmente

Ficou comprovada a união estável entre a autora e o falecido segurado, bem como a separação de fato deste com a ex-esposa, que dele não dependida economicamente

O desembargador federal Sérgio Nascimento, da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), decidiu que o INSS deve pagar pensão por morte em valor integral à companheira de um falecido segurado, excluindo sua ex-esposa do rol de beneficiários.

No processo, a ex-esposa alegou que nunca se separou do falecido marido, que teria mantido com a autora um relacionamento adulterino, o qual, por isso, não poderia ser enquadrado na definição legal de união estável.

O magistrado relatou que autora apresentou cópia de acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo no qual se reconheceu que entre ela e o segurado foi mantida união estável do ano de 2000 até a data do óbito. E acrescentou: “Ademais, a existência de filha em comum evidencia a ocorrência de relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Outrossim, há ficha médica do falecido, com cadastro em 21.09.2000, em que a autora figura como cônjuge”.

Por outro lado, o relator entendeu que ficou comprovado que a ex-esposa e o segurado estavam separados de fato. Além disso, o desembargador federal ressaltou que não ficou caracterizado que, depois da separação, ela continuava a depender economicamente do falecido, o que a manteria no rol dos beneficiários da pensão.

Nº do Processo: 0007499-22.2009.4.03.6104

Fonte: Tribunal Regional Federal da 3ª Região

C.FED - Comissão de Turismo aprova aplicação de FGTS no setor

A Comissão de Turismo aprovou, na última quarta-feira (29), proposta que permite a utilização de recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) na infraestrutura turística. Atualmente, a Lei 8.036/90, que trata do fundo, prevê aplicação dos recursos apenas em habitação, saneamento e infraestrutura urbana.

A medida está prevista no Projeto de Lei (PL 6876/13), do deputado Danilo Forte (PMDB-CE). A proposta foi aprovada com uma emenda do relator, deputado Benjamin Maranhão (SD-PB), que retirou o trecho do texto original que previa a utilização dos recursos na infraestrutura “para estados e municípios”. Maranhão entendeu que esse detalhamento poderia impossibilitar investimentos do governo federal no setor.

Apesar da ressalva, o relator considerou a proposta “meritória”. “O Brasil necessita urgentemente de investimentos relevantes na infraestrutura do setor do turismo, de maneira a transformar as enormes potencialidades turísticas do País em efetiva atividade econômica geradora de renda e de postos de trabalho”, observou.

Maranhão destacou ainda que, com a medida, os benefícios podem se estender até as pequenas localidades distantes dos grandes centros, mais necessitadas de investimentos.

O relator também explicou que a proposta não afetará o caráter do FGTS de proteção ao trabalhador brasileiro. “Não está sendo proposta uma nova modalidade de saques de recursos do fundo, mas apenas sendo possibilitada uma alternativa de investimentos com os recursos de que o FGTS atualmente dispõe”, disse Maranhão.

Tramitação

O projeto, que tramita em caráter conclusivo, será analisado ainda pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

